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De: Art. 84 O Comitê de Auditoria Estatutário, eleito e destituído pelo Conselho
de Administração, será integrado por 3 (três) membros, todos independentes, sendo a
maioria residente no Estado de São Paulo.

Para: Art. 84 O Comitê de Auditoria Estatutário, eleito e destituído pelo
Conselho de Administração, será integrado por 3 (três) membros, todos independentes.

O Estatuto Social consolidado, com a alteração aprovada, fica anexo a esta Ata.
ENCERRAMENTO:
Não havendo outras manifestações, o Presidente da Mesa agradeceu a presença

de todos, dando por encerrada a reunião, da qual, eu, Jorge Leite dos Santos, lavrei a
presente Ata. Em consonância com o disposto no art. 130 da Lei 6.404, de 15-12-1976, esta
Ata vai assinada por mim, pelo Presidente da Mesa, pelo representante do acionista União
e pelo representante da Prefeitura Municipal de Santos, o que constitui o quórum bastante
para as deliberações desta Assembleia. ASSINADA: Casemiro Tércio Carvalho - PRESIDENTE
DA MESA; Milton Bandeira Neto - pela UNIÃO; Sandoval do Nascimento Soares - pela
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOS e Jorge Leite do Santos - SECRETÁRIO.

Ministério da Justiça e Segurança Pública

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA Nº 564, DE 28 DE MAIO DE 2019

Dispõe sobre o emprego da Força-Tarefa de
Intervenção Penitenciária no Estado do Amazonas.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA SUBSTITUTO, no
uso das atribuições que lhe conferem o art. 37 da Medida Provisória nº 870, de 1º de
janeiro de 2019, o Decreto nº 9.662, de 1º de janeiro de 2019, e tendo em vista o disposto
na Lei nº 11.473, de 10 de maio de 2007, no Decreto nº 5.289, de 29 de novembro de
2004, na Portaria nº 65, de 25 de janeiro de 2019, do Ministério da Justiça e Segurança
Pública, e considerando a manifestação contida no Ofício nº 146/2019-GE, de 28 de maio
de 2019, do Governo do Estado do Amazonas, o qual solicita o apoio da Força-Tarefa de
Intervenção Penitenciária - FTIP naquele Estado, resolve:

Art. 1º Autorizar o emprego da Força-Tarefa de Intervenção Penitenciária - FTIP,
em caráter episódico e planejado, em apoio ao Governo do Estado do Amazonas, pelo
período de 90 (noventa) dias, a contar de 28 de maio de 2019, para exercer atividades e
serviços de guarda, vigilância e custódia de presos, previstas no inciso IV do art. 3º da Lei
nº 11.473, de 10 de maio de 2007 e demais atividades correlatadas previstas na Lei nº
7.210, de 11 de julho de 1984.

Art. 2º A operação terá o apoio logístico e a supervisão dos órgãos de
administração penitenciária e segurança pública do ente federado solicitante, nos termos
do convênio de cooperação firmado entre as partes, durante a vigência da portaria
autorizativa.

Art. 3º O número de profissionais a ser disponibilizado pelo Ministério da
Justiça e Segurança Pública obedecerá ao planejamento definido pelos entes envolvidos na
operação.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ PONTEL DE SOUZA

DESPACHOS DE 28 DE MAIO DE 2019

Nº 379 - Processo nº 08505.019730/2017-61. Assunto: Manutenção de Indeferimento de
pedido de naturalização. Interessado: ORANG ZOHAIB.

No uso da competência atribuída pelo art. 218 do Decreto nº 9.199, de 20 de
novembro de 2017, recebo o recurso e, quanto ao mérito, nego provimento, mantendo a
decisão ora recorrida, pelos seus próprios fundamentos, tendo em vista que o requerente
não atendeu ao disposto no inciso III do art. 65 da Lei nº 13.445 de 24 de maio de 2017.

Nº 389 - Processo: 08505.048142/2017-35. Assunto: Manutenção de Indeferimento.
Interessado: AHMED HASOUN.

No uso da competência atribuída pelo art. 218 do Decreto nº 9.199, de 20 de
novembro de 2017, conheço do recurso e, quanto ao mérito, nego provimento, mantendo-
se a decisão recorrida, pelos seus próprios fundamentos, considerando que o recorrente
não atende o disposto no inciso II do art. 65, c/c o inciso II do art. 66 da Lei nº 13.445, de
24 de maio de 2017.

SERGIO MORO
Ministro

CONSELHO DE CONTROLE DE ATIVIDADES FINANCEIRAS
DECISÃO Nº 2/2019

PROCESSO ADMINISTRATIVO SANCIONADOR Nº 11893.100319/2018-81
INTERESSADA: BRASIL EDITORA E FOMENTO LTDA, CNPJ 11.498.195/0001-68
SESSÃO DE JULGAMENTO: 8 DE MAIO DE 2019
RELATOR(A): GERSON D'AGORD SCHAAN
FINALIDADE: Tornar pública a Decisão COAF nº 2, de 8/5/2019, e intimar a parte do
processo em epígrafe para ciência da mesma Decisão.

EMENTA: Fomento Comercial (Factoring) - Não comunicação de inocorrência
de operações ou propostas de serem comunicadas ao COAF (infração caracterizada).

DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo em epígrafe,
o Plenário do Conselho de Controle de Atividades Financeiras decidiu, por unanimidade,
acolher o voto do Relator pela responsabilidade administrativa de Brasil Editora e
Fomento Ltda, aplicando-lhe a penalidade de multa pecuniária, de acordo com o artigo
12, § 2º, inciso IV, da Lei nº 9.613, de 3 de março de 1998, no valor de R$ 60.000,00
(sessenta mil reais), pela infração ao disposto no artigo 11, inciso III, da mesma Lei,
combinado com o artigo 14 da Resolução COAF nº 21, de 20 de dezembro de
2012.

Para a decisão, foram ponderados o setor de atividade da empresa, seu
porte, sua inércia em sanear a infração imputada, e a dosimetria aplicada pelo Plenário
do COAF.

Votou, também, pelo estabelecimento do prazo de 30 (trinta) dias para
saneamento das infrações apontadas. Além do Presidente do Conselho e do Relator,
estiveram presentes os conselheiros Sérgio Djundi Taniguchi, Marcus Vinicius de
Carvalho, Gustavo da Silva Dias, Gustavo Leal de Albuquerque, Antonio Carlos
Vasconcellos Nóbrega, Márcio Adriano Anselmo, Rafael Bezerra Ximenes de
Vasconcelos, Virgílio Porto Linhares Teixeira e Eric do Val Lacerda Sogocio.

No prazo de 15 (quinze) dias a contar da ciência da decisão, a interessada:
(a) deverá efetuar o recolhimento da multa, o que, não ocorrendo, acarretará a
inscrição do débito em Dívida Ativa da União e sua execução judicial; e/ou (b) poderá
interpor recurso em petição dirigida ao Presidente do Conselho de Recursos do Sistema
Financeiro Nacional - CRSFN, a ser protocolizado no COAF, localizado no Setor de
Autarquias Norte, Quadra 5, Lote C, Centro Empresarial CNC - Torre D - 2º andar, CEP
70040-250, Brasília (DF), nos dias úteis, das 9h30 às 11h30 e das 14h30 às 17h30.

O Processo Administrativo Sancionador, em cujo prosseguimento são
assegurados o contraditório e a ampla defesa, terá continuidade independentemente
do comparecimento ou manifestação da intimada e encontra-se à disposição da parte
ou de procurador devidamente constituído, na sede do COAF, ou, remotamente,
mediante acesso de usuário externo autorizado.

ROBERTO LEONEL DE OLIVEIRA LIMA
Presidente do Conselho

DECISÃO Nº 3/2019

PROCESSO ADMINISTRATIVO PUNITIVO Nº 11893.100317/2018-91
INTERESSADA: RP SERVIÇOS, ASSESSORIA E FACTORING LTDA, CNPJ 13.582.406/0001-71
SESSÃO DE JULGAMENTO: 8 DE MAIO DE 2019
RELATOR: GERSON D'AGORD SCHAAN
FINALIDADE: Tornar pública a Decisão COAF nº 3, de 8/5/2019, e intimar a parte do
processo em epígrafe para ciência da mesma Decisão.

EMENTA: Fomento Comercial (Factoring) - Não comunicação de inocorrência de
operações ou propostas de serem comunicadas ao COAF (infração caracterizada).

DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo em epígrafe, o
Plenário do Conselho de Controle de Atividades Financeiras decidiu, por unanimidade,
acolher o voto do Relator pela responsabilidade administrativa de RP Serviços, Assessoria
e Factoring Ltda, aplicando-lhe a penalidade de multa pecuniária, de acordo com o artigo
12, § 2º, inciso IV, da Lei nº 9.613, de 3 de março de 1998, no valor de R$ 40.000,00
(quarenta mil reais), pela infração ao disposto no artigo 11, inciso III, da mesma Lei,
combinado com o artigo 14 da Resolução COAF nº 21, de 20 de dezembro de 2012.

Para a decisão, foram ponderados o setor de atividade da empresa, seu porte,
sua inércia em sanear a infração imputada, e a dosimetria aplicada pelo Plenário do
COA F.

Votou, também, pelo estabelecimento do prazo de 30 (trinta) dias para
saneamento das infrações apontadas. Além do Presidente do Conselho e do Relator,
estiveram presentes os conselheiros Sérgio Djundi Taniguchi, Marcus Vinicius de Carvalho,
Gustavo da Silva Dias, Gustavo Leal de Albuquerque, Antonio Carlos Vasconcellos Nóbrega,
Márcio Adriano Anselmo, Rafael Bezerra Ximenes de Vasconcelos, Virgílio Porto Linhares
Teixeira e Eric do Val Lacerda Sogocio.

No prazo de 15 (quinze) dias a contar da ciência da decisão, a interessada: (a)
deverá efetuar o recolhimento da multa, o que, não ocorrendo, acarretará a inscrição do
débito em Dívida Ativa da União e sua execução judicial; e/ou (b) poderá interpor recurso
em petição dirigida ao Presidente do Conselho de Recursos do Sistema Financeiro Nacional
- CRSFN, a ser protocolizado no COAF, localizado no Setor de Autarquias Norte, Quadra 5,
Lote C, Centro Empresarial CNC - Torre D - 2º andar, CEP 70040-250, Brasília (DF), nos dias
úteis, das 9h30 às 11h30 e das 14h30 às 17h30.

O Processo Administrativo Sancionador, em cujo prosseguimento são
assegurados o contraditório e a ampla defesa, terá continuidade independentemente do
comparecimento ou manifestação da intimada e encontra-se à disposição da parte ou de
procurador devidamente constituído, na sede do COAF, ou, remotamente, mediante acesso
de usuário externo autorizado.

ROBERTO LEONEL DE OLIVEIRA LIMA
Presidente do Conselho

DECISÃO Nº 4/2019

PROCESSO ADMINISTRATIVO SANCIONADOR Nº 11893.100316/2018-47
INTERESSADA: REAL MONEY FACTORING LTDA, CNPJ 07.002.022/0001-30
SESSÃO DE JULGAMENTO: 8 DE MAIO DE 2019
RELATOR: GERSON D'AGORD SCHAAN
FINALIDADE: Tornar pública a Decisão COAF nº 4, de 8/5/2019, e intimar a parte do
processo em epígrafe para ciência da mesma Decisão.

EMENTA: Fomento Comercial (Factoring) - Não comunicação de inocorrência de
operações ou propostas de serem comunicadas ao COAF (infração caracterizada).

DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo em epígrafe, o
Plenário do Conselho de Controle de Atividades Financeiras decidiu, por unanimidade,
acolher o voto do Relator pela responsabilidade administrativa de Real Money Factoring
Ltda, aplicando-lhe a penalidade de multa pecuniária, de acordo com o artigo 12, § 2º,
inciso IV, da Lei nº 9.613, de 3 de março de 1998, no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil
reais), pela infração ao disposto no artigo 11, inciso III, da mesma Lei, combinado com o
artigo 14 da Resolução COAF nº 21, de 20 de dezembro de 2012.

Para a decisão, foram ponderados o setor de atividade da empresa, seu porte,
sua inércia em sanear a infração imputada, e a dosimetria aplicada pelo Plenário do COAF.

Votou, também, pelo estabelecimento do prazo de 30 (trinta) dias para
saneamento das infrações apontadas. Além do Presidente do Conselho e do Relator,
estiveram presentes os conselheiros Sérgio Djundi Taniguchi, Marcus Vinicius de Carvalho,
Gustavo da Silva Dias, Gustavo Leal de Albuquerque, Antonio Carlos Vasconcellos Nóbrega,
Márcio Adriano Anselmo, Rafael Bezerra Ximenes de Vasconcelos, Virgílio Porto Linhares
Teixeira e Eric do Val Lacerda Sogocio.

No prazo de 15 (quinze) dias a contar da ciência da decisão, a interessada: (a)
deverá efetuar o recolhimento da multa, o que, não ocorrendo, acarretará a inscrição do
débito em Dívida Ativa da União e sua execução judicial; e/ou (b) poderá interpor recurso
em petição dirigida ao Presidente do Conselho de Recursos do Sistema Financeiro Nacional
- CRSFN, a ser protocolizado no COAF, localizado no Setor de Autarquias Norte, Quadra 5,
Lote C, Centro Empresarial CNC - Torre D - 2º andar, CEP 70040-250, Brasília (DF), nos dias
úteis, das 9h30 às 11h30 e das 14h30 às 17h30.

O Processo Administrativo Sancionador, em cujo prosseguimento são
assegurados o contraditório e a ampla defesa, terá continuidade independentemente do
comparecimento ou manifestação da intimada e encontra-se à disposição da parte ou de
procurador devidamente constituído, na sede do COAF, ou, remotamente, mediante acesso
de usuário externo autorizado.

ROBERTO LEONEL DE OLIVEIRA LIMA
Presidente do Conselho

DECISÃO Nº 5/2019

PROCESSO ADMINISTRATIVO PUNITIVO Nº 11893.100311/2018-14
INTERESSADA: MONEY BANK FACTORING E FOMENTO COMERCIAL LTDA, CNPJ 93.003.788/0001-70
SESSÃO DE JULGAMENTO: 8 DE MAIO DE 2019
RELATOR: GERSON D'AGORD SCHAAN
FINALIDADE: Tornar pública a Decisão COAF nº 5, de 8/5/2019, e intimar a parte do
processo em epígrafe para ciência da mesma Decisão.

EMENTA: Fomento Comercial (Factoring) - Não comunicação de inocorrência de
operações ou propostas de serem comunicadas ao COAF (infração caracterizada).

DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo em epígrafe, o
Plenário do Conselho de Controle de Atividades Financeiras decidiu, por unanimidade,
acolher o voto do Relator pela responsabilidade administrativa de Money Bank Factoring e
Fomento Comercial Ltda, aplicando-lhe a penalidade de multa pecuniária, de acordo com
o artigo 12, § 2º, inciso IV, da Lei nº 9.613, de 3 de março de 1998, no valor de R$
60.000,00 (sessenta mil reais), pela infração ao disposto no artigo 11, inciso III, da mesma
Lei, combinado com o artigo 14 da Resolução COAF nº 21, de 20 de dezembro de 2012.

Para a decisão, foram ponderados o setor de atividade da empresa, seu porte,
sua inércia em sanear a infração imputada, e a dosimetria aplicada pelo Plenário do
COA F.

Votou, também, pelo estabelecimento do prazo de 30 (trinta) dias para
saneamento das infrações apontadas. Além do Presidente do Conselho e do Relator,
estiveram presentes os conselheiros Sérgio Djundi Taniguchi, Marcus Vinicius de Carvalho,
Gustavo da Silva Dias, Gustavo Leal de Albuquerque, Antonio Carlos Vasconcellos Nóbrega,
Márcio Adriano Anselmo, Rafael Bezerra Ximenes de Vasconcelos, Virgílio Porto Linhares
Teixeira e Eric do Val Lacerda Sogocio.

No prazo de 15 (quinze) dias a contar da ciência da decisão, a interessada: (a)
deverá efetuar o recolhimento da multa, o que, não ocorrendo, acarretará a inscrição do
débito em Dívida Ativa da União e sua execução judicial; e/ou (b) poderá interpor recurso
em petição dirigida ao Presidente do Conselho de Recursos do Sistema Financeiro Nacional
- CRSFN, a ser protocolizado no COAF, localizado no Setor de Autarquias Norte, Quadra 5,
Lote C, Centro Empresarial CNC - Torre D - 2º andar, CEP 70040-250, Brasília (DF), nos dias
úteis, das 9h30 às 11h30 e das 14h30 às 17h30.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html

		paulo_cesar@in.gov.br
	2019-05-29T00:17:57-0300
	Imprensa Nacional
	Diário Oficial




